
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Presente emenda tem por finalidade o reforço do custeio das ações dos serviços do
INSTITUTO EVANDRO RIBEIRO, INSCRITO NO CNPJ : 35.615.589/0001-17.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco - PSB
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